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•Artigo 77:  A administração municipal será exercida, em nível local, através de 
Subprefeituras, na forma estabelecida em lei, que definirá suas atribuições, 
número e limites territoriais, bem como as competências e o processo de escolha 
do Subprefeito. 
  
•Artigo 110:  Constituem bens municipais todas as coisas móveis e imóveis, 
semoventes, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Município. 
Parágrafo 2º Os bem municipais destinar-se-ão prioritariamente ao uso público, 
assegurando o respeito aos princípios e normas de proteção ao meio ambiente, ao 
patrimônio histórico, cultural e arquitetônico, garantindo-se sempre o interesse 
social. 
  
•Artigo 148:  A política urbana do Município terá por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade, propiciar a realização da função 
social da propriedade e garantir o bem-estar de seus habitantes, procurando 
assegurar: III – a segurança e a proteção do patrimônio paisagístico, arquitetônico, 
cultural e histórico; IV – a preservação, a proteção e a recuperação do meio 
ambiente; V – a qualidade estética e referencial da paisagem natural e agregada 
pela ação humana.  
 
•Artigo 149: O Município, para cumprir o disposto no artigo 148, promoverá 
igualmente: IV – a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, 
urbanístico, social, ambiental, arquitetônico, paisagístico, cultural, turístico, 
esportivo e de utilização pública, de acordo com a sua localização e 
características. 
  
•Artigo 160: O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos 
comerciais, industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes 
atribuições: VII – regulamentar a execução e controle de obras, incluídas as 
edificações, as construções, reformas, demolições ou reconstruções, os 
equipamentos, as instalações e os serviços, visando a observância das normas 
urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de vida em defesa do consumidor 
e do meio ambiente. Parágrafo 1º - as diretrizes e normas relativas à execução de 
obras, prestação de serviços, funcionamento de atividades, e ao desenvolvimento 
urbano deverão contemplar regras de preservação do patrimônio ambiental, 
arquitetônico, paisagístico, histórico e cultural urbano. 
  
•Artigo 192:  O Município adotará medidas de preservação das manifestações e 
dos bens de valor histórico, artístico e cultural, bem como das paisagens naturais 
e construídas, notáveis e dos sítios arqueológicos. Parágrafo único – o disposto 
neste artigo abrange os bens de natureza material e imaterial, tomados 



individualmente, ou em conjunto, relacionados com a identidade, a ação e a 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade, incluídos: I – as formas 
de expressão; II – os modos de criar, fazer e viver; III – as criações científicas, 
artísticas e tecnológicas; IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados à manifestações culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios 
de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico, 
científico, turístico e arquitetônico; VI – as conformações geomorfológicas, os 
vestígios e estrutura de arqueologia histórica, a toponímia, os edifícios e conjuntos 
arquitetônicos, as áreas verdes e os ajardinamentos, os monumentos e as obras 
escultóricas, outros equipamentos e mobiliários urbanos detentores de referência 
histórico-cultural 
 
•Artigo 194: O Poder Municipal providenciará, na forma da lei, a proteção do 
patrimônio histórico, cultural, paisagístico e arquitetônico, através de: I – 
preservação dos bens imóveis, de valor histórico, sob a perspectiva de seu 
conjunto; II – custódia dos documentos públicos; III – sinalização das informações 
sobre a vida cultural e histórica da cidade; IV – desapropriações; V – identificação 
e inventário dos bens culturais e ambientais. Parágrafo único – A lei disporá sobre 
sanções para os atos relativos à evasão, destruição e descaracterização de bens 
de interesses histórico, artístico, cultural, arquitetônico ou ambiental, exigindo a 
recuperação, restauração ou reposição do bem extraviado ou danificado. 
  
•Artigo 195: O Município estimulará, na forma da lei, os empreendimentos 
privados que se voltem à criação artística, à preservação e restauração do 
patrimônio cultural e histórico. 
  
•Artigo 196: O Município poderá conceder, na forma da lei, financiamento, 
incentivos e isenções fiscais aos proprietários de bens culturais e ambientais 
tombados ou sujeitos a outras formas legais de preservação que promovam o 
restauro e a conservação destes bens, de acordo com a orientação do órgão 
competente.  
  
•Artigo 197: As obras públicas ou particulares que venham a ser realizadas nas 
áreas do centro histórico de São Paulo e em sítios arqueológicos, nas 
delimitações e localizações estabelecidas pelo Poder Público, serão 
obrigatoriamente submetidas ao acompanhamento e orientação de técnicos 
especializados do órgão competente.  
 


